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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NUMERO: 025/2017 

 

CIDADE: ESTADO: 

 

 

TELEFONE: 

 

FAX: E-MAIL 

 

PESSOA PARA CONTATO: 

 

 

Recebi(emos) através de retirada com a equipe pregoeiro na sede da Prefeitura, via email ou através de acesso 
à página www.figueirópolisdoeste.mt.gov.br, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 

 

 

LOCAL: 

 

DATA: 

 

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste e essa Empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo de entrega do Edital supra, à  Equipe 
Pregoeiro, por via postal, pelo fax (XX65) 3235 – 1586 ou pelo e-mail licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br . 
O não encaminhamento do recibo exime a Comissão de Licitação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório como de quaisquer informações 
adicionais. 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

 

CNPJ: 

ENDEREÇO:  

 

ASSINATURA: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.057/2017 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº.025/2017 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

1. PREÂMBULO 
 

1.1 - A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso com 
sede na Rua Santa Catarina, n.º 146, Centro, CEP: 78.290-000 na cidade de 
Figueirópolis D’ Oeste, Estado de Mato Grosso, por intermédio do Pregoeiro, designado 
pela Portaria nº 112/2017, torna público para conhecimento dos interessados que, 
conforme a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal n° 8.666/93, e suas alterações, e demais legislação complementar, vigente e 
pertinente à matéria, fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial 
n°025/2017 – sistema de registro de preço, do tipo Menor Preço Globalvisando 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA 
O “1º RODEIO FEST SHOW DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE” em atendimento 
a Secretaria Municipal de Cultura, conforme disposto no presente edital. 

1.2 - Local: Departamento de Licitação, na sede desta Prefeitura Municipal de 
Figueirópolis D’ Oeste - MT, situada na Rua Santa Catarina, n.º 146, Centro, CEP: 
78.290-000, na cidade de Figueirópolis D’ Oeste, Estado de Mato Grosso. 

Data: 20/09/2017 

Horário: às 13h30min 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA O “1º RODEIO FEST SHOW 
DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE” conforme especificações e quantidades 
discriminadas no Anexo I - Termo de Referência deste edital. 

OBS: As empresas deverão necessariamente entrar em contato com o Setor de 
Licitação da Prefeitura, através do e-mail  licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br, 
estando à disposição dos Fornecedores o Programa Fiorilli Cotação na internet, para 
formalização de procedimento em pen drive/cd, visando gerar o programa do processo 
de licitação, em atendimento às normas de controle interno da Administração. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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3.1. Só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 
licitantes pela realização de tais atos. 

3.2. Serão conferidos todos os documentos, no ato da abertura do envelope no2 
(envelope de documentos de habilitação). 

3.3.  Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 

b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

c) que por quaisquer motivos tenham sido punidas com suspensão por essa 
Administração desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial; 

d) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição. 

e) estrangeiras que não funcionem no País; 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-
se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao pregoeiro, a partir das 
13h15min do dia especificado no preâmbulo. 
 
4.2 No dia, hora e local designado para recebimento dos envelopes, cada empresa 
licitante poderá credenciar apenas um representante: seu titular, ou pessoa 
devidamente credenciada e somente estes poderão atuar na formulação de propostas e 
na prática dos demais atos inerentes ao certame. No ato da Sessão Pública serão 
efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos necessários poderes para a 
representação ou credenciamento através da apresentação dos documentos, em original 
ou cópia autenticada, conforme abaixo: 
 
4.2.1 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou 
proprietário, deverá este, para que se promovam as devidas averiguações quanto à 
administração e gerência da sociedade, apresentar Carteira de Identidade ou documento 
equivalente, bem como o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, 
ou no caso de empresário individual, a inscrição no registro público de empresas 
mercantis. 
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4.2.2 Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Carteira de Identidade ou documento equivalente (com cópia); 
b) Procuração pública ou particular (com cópia), neste último caso, com firma 
reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, 
inclusive para formular ofertas e dar lances de preços, para recebimento de intimações e 
notificações, desistência ou não de recursos, bem como acompanhado do contrato social 
da empresa consolidado (com cópia) ou cópia autenticada, e demais atos pertinentes ao 
certame inclusive poderes para assinar contratos; 
c) Carta de Credenciamento conforme modelo em (ANEXO IV), firmada pelo 
representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social, documento esse a ser apresentado, devidamente reconhecida firma em 
cartório, visando à comprovação da condição do titular para delegar poderes ao 
representante a ser credenciado para formulação de proposta, dar lances, oferta de 
descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame inclusive poderes para 
assinar contratos. 
 
d) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social da empresa consolidado (com 
cópia) ou cópia autenticada, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição 
de seus administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no registro 
público de empresas mercantis. 
 
4.3 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 

4.4 O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração de que, cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002, e que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação, com firma 
reconhecida em cartório do representante da empresa, conforme modelo do (ANEXO 
VI) do referido edital. 
 
4.5 Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro, no 
momento da licitação, separados dos envelopes 01 e 02. 
 
4.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens anteriores não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 
representante de manifestar-se das demais fases do procedimento licitatórios. 
 
4.7 Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais 
aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas. As licitantes que decidirem pelo 
envio dos envelopes, sem que  se efetive o devido credenciamento, somente participarão 
do certame com o preço constante no envelope de proposta. 
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4.8 No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as quais queiram 
participar do certame beneficiando-se do sistema diferenciado elencado na Lei 
Complementar nº. 123/2006 deverão apresentar: 
 

4.8.1 Certidão Simplificada da Junta Comercial, conforme art. 8º. da IN nº. 103/2007 
do Departamento Nacional do Registro do Comércio: “A comprovação da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade será 
efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial”. 
 
4.8.2 Quando for optante pelo SIMPLES nacional deverá apresentar: 
a) comprovante de opção pelo simples obtido no site da Secretaria da Receita Federal; 
b) declaração preenchida e assinada por representante/sócio da empresa, solicitando 
valer-se do tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno 
porte pela Lei  Complementar nº. 123/2006. (modelo ANEXO IV). 
 
4.8.3 Quando não for optante pelo SIMPLES nacional: 
 

a) declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado 
do exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos 
incisos I e II do art. 3 da Lei Complementar nº. 123/2006; 
 
b) declaração preenchida e assinada por representante/sócio da empresa, solicitando 
valer-se do tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno 
porte pela Lei  Complementar nº. 123/2006. (modelo ANEXO IV) 
 
Obs.:  A  falsidade  de  declaração  prestada  objetivando  os  benefícios  da  Lei  
Complementar  nº.123/2006 caracterizarão o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções prevista 
no item 13 deste edital. 
 
 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro (a), em 
conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados neste 
Edital. 

5.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro(a), o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
apresentará(ão) declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos 
de habilitação (Anexo IV) e entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de 
preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a 
admissão de novos licitantes.  

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 
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a) comprovante de opção pelo simples obtido no site da Secretaria da Receita Federal;
b) declaração_preenchida e assinada por representante/sócio da empresa, solicitando
valer-se do tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno
porte pela Lei Complementar n°. 123/2006. (modelo ANEXO IV).

4.8.3 Quando não for optante pelo SIMPLES nacional;

a) declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado
do exercício  DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos
incisos I e II do art. 3 da Lei Complementar n°. 123/2006:

b) declaração preenchida e assinada por representante/sócio da empresa, solicitando
valer-se do tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno
porte pela Lei Complementar n°. 123/2006. (modelo ANEXO IV)

Obs.: A falsidade de declaração prestada objetivando os beneficios da Lei
Complementar n°.123/2006 caracterizarão o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções prevista
no item 13 deste edital

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de

Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro (a), em
conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados neste
Edital.

5.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro(a), o(s) representantes(s) da(s) licitante(s)
apresentará(ão) declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos
de habilitação (Anexo IV) e entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de
preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a
admissão de novos licitantes.

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu
exterior as seguintes informações:
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ENVELOPE Nº.01 

PROPOSTA DE PREÇOS: 

PREFEITURA MUNICIPAL FIGUEIROPOLIS D’OESTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.025/2017 

ABERTURA: 20 de setembro de 2017 

HORÁRIO: 13h30min 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

CNPJ: 

 

ENVELOPE Nº.02 

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL FIGUEIROPOLIS D’OESTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.025/2017 

ABERTURA: 20 de setembro de 2017 

HORÁRIO: 13h30min  

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

CNPJ: 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada no pen-drive e em uma via 
datilografada ou impressa carimbada e assinada, preferencialmente no Formulário 
Padrão de Proposta (ANEXO II), redigida com clareza em língua portuguesa, salvo 
quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais 
pelo representante legal da licitante. 

6.2. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 

6.2.1.  Razão social da licitante, com número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone, fax para contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta 
corrente, agência e respectivo Banco; 

6.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua apresentação; 
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ENVELOPE N°.01

PROPOSTA DE PREÇOS:

PREFEITURA MUNICIPAL FIGUEIROPOLIS D’OESTE

PREGÃO PRESENCIAL N°.025/2017

ABERTURA: 20 de setembro de 2017

HORÁRIO: 13h30min

IDENTIFICACÃO DO LICITANTE

CNPJ:

ENVELOPE N°.02

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL FIGUEIROPOLIS D’OESTE

PREGÃO PRESENCIAL N°.025/2017

ABERTURA: 20 de setembro de 2017

HORÁRIO: 13h30min

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE

CNPJ:

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada no pen-drive e em uma via
datilografada ou impressa carimbada e assinada, preferencialmente no Formulário

Padrão de Proposta (ANEXO II), redigida com clareza em língua portuguesa, salvo
quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou
entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais
pelo representante legal da licitante.

6.2. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação:

6.2.1. Razão social da licitante, com número do CNPJ/MF, endereço completo
telefone, fax para contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta
corrente, agência e respectivo Banco;

6.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a
contar da data de sua apresentação;
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6.2.3. Uma única cotação, com preços unitários e totais por item, em moeda corrente 
nacional, expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso 
de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e 
entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último; 

6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais 
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, frete, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

6.3.1. O preço ofertado permanecerá fixo. 

6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos serem fornecidos sem ônus adicionais. 

6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e que esteja com valor 
superior ao estimado. 

6.7.  Deverá ser apresentada proposta específica para cada item, de forma 
individualizada, a que se refere à proposta. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço 
por item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas 
e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital. 

7.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior a 
àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

7.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.4.  Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.2, 
poderão os autores das  melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.5. O (A) pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
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6.2.3, Uma única cotacão, com precos unitários e totais por item, em moeda corrente
nacional, expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso
de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e
entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último;

6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,

encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, frete, lucro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

6.3.1. O preco ofertado permanecerá fixo.

6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer
título, devendo os produtos serem fornecidos sem ônus adicionais

6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do
licitante, das condicões estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e

exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões,
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e que esteja com valor
superior ao estimado.

6.7. Deverá ser apresentada proposta específica para cada item, de forma
individualizada, a que se refere à proposta.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço
por item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas
e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital.

7.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior a
àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

7.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.2.
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

7.5. O (A) pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.
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7.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades. 

7.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o (a) Pregoeiro 
(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 

7.10. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias. 

7.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo - lhe adjudicado o objeto do certame. 

7.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

7.13. Nas situações previstas nos subitens 7.8, 7.9 e 7.12, o (a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.14. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e 
os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de 
apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1 As empresas deverão apresentar no Envelope no   02 os seguintes documentos de 
habilitação, em plena validade: 

 

8.1.1- Habilitação jurídica: 

a) Cédula de identidade do sócio administrador; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedade comercial, e, no caso d e sociedade por ações, acompanhados dos 
documentos de eleição de seus administradores; 
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7.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a),
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades.

7.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o (a) Pregoeiro
(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor
decidindo motivadamente a respeito.

7.10. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das

suas condições habilitatórias.

7.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor, sendo - lhe adjudicado o objeto do certame.

7.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

7.13. Nas situações previstas nos subitens 7.8, 7.9 e 7.12, o (a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

7.14. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e
os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de
apoio, sendo-lhes facultado esse direito.

8. DA HABILITAÇÃC

8.1 As empresas deverão apresentar no Envelope no 02 os seguintes documentos de
habilitação, em plena validade:

8.1.1- Habilitação jurídica:

a) Cédula de identidade do sócio administrador;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando
de sociedade comercial, e, no caso d e sociedade por ações, acompanhados dos
documentos de eleição de seus administradores;
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativa aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União;  

c) Certidão Negativa do FGTS, www.caixa.gov.br, 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipal, expedida pela fazenda do domicilio da 
licitante; 

e) Alvará de Funcionamento; 

f)  Certidão Negativa da Fazenda Estadual; ICMS/IPVA Certidão para participação em 
licitações públicas; 

g) Certidão Negativa de Dívida de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE); 

h) Certidão    Negativa    de    débitos    Trabalhistas (CNDT). 

j) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na 

forma do Art. 32 , § 2o, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo III); 

l) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, 
XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (Conforme modelo Anexo 
V); 

m) Declaração de conhecimento das obrigações. 

8.1.3 DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão técnica através da apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado de que 
a empresa realizou obra ou serviço similar em complexidade tecnológica e operacional 
ao objeto da presente licitação.  

b) Comprovação de possuir, a empresa, atualmente, no seu quadro de pessoal, 
profissional habilitado, de nível superior, devidamente registrado na entidade 
competente, (CREA) com grau de conhecimento satisfatório.  
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

8.1.2 Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativa aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União;

c) Certidão Negativa do FGTS, www.caixa.gov.br,

d) Certidão Negativa de Débitos Municipal, expedida pela fazenda do domicilio da

licitante;

e) Alvará de Funcionamento;

f) Certidão Negativa da Fazenda Estadual; ICMS/IPVA Certidão para participação em
licitações públicas;

g) Certidão Negativa de Dívida de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE);

h) Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT)

j) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na
forma do Art. 32, § 20, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo III);

1) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7°,
XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (Conforme modelo Anexo
V);

m) Declaração de conhecimento das obrigações.

8.1.3 DOCUMENTOS RELATIVOS A OUALIFICACÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de aptidão técnica através da apresentação de atestado(s) de
capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado de que
a empresa realizou obra ou serviço similar em complexidade tecnológica e operacional
ao obieto da presente licitacão.

b) Comprovação de possuir, a empresa, atualmente, no seu quadro de pessoal,
profissional habilitado, de nível superior, devidamente registrado na entidade
competente, (CREA) com grau de conhecimento satisfatório.
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c) A comprovação da existência de técnico se dará através de cópia do livro,  ficha de 
registro, bem como da CTPS, ou cópia do contrato de prestação de serviço ou estar 
fazendo parte da sociedade da empresa, tendo, a sua comprovação através do contrato 
social com registro na Junta Comercial de domicílio.   

d) Atestado de visita ao local da execução do serviço (Anexo VIII), fornecido pela 
Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste, se tiver optado pela visita técnica.  

e) Certificado de NR 35 de Trabalho em Altura. 

f) Declaração de Pleno Conhecimento das Condições Locais de Execução, caso não 
realize a visita técnica, conforme (Anexo – IX) . 

8.1.3 - Documentação referente à qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão de Falência e Concordata, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada de, no máximo, noventa dias antes da data da abertura dos envelopes, 
caso não apresente o seu prazo de validade;  

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão 
considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados. 

8.2 Das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP. 

8.2.1. As ME e EPP deverão apresentar toda documentação exigida neste edital, 
incluindo a regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

a) Em se tratando de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte –EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta 
Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos 
efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração, para regularização da documentação. 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666/93 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato ou revogar a Licitação. 

d) Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% 
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cinco por cento) superiores ao melhor preço, procedendo-se, em seguida, conforme o 
disposto no art. 44 e incisos da Lei Complementar 123/2006. 

8.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, 
também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4. Os documentos necessários à habilitação se forem cópias deverão ser apresentadas 
autenticadas por cartório competente. 

8.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará o 
proponente inabilitado. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 

9.2. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

9.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

9.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de 
detenção, de 02 (dois) anos a 03 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 
8666/93. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de  dias,  que  começarão  a  
correr  do  término  do  prazo  do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao 
vencedor. 

10.3. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo. 

10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
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10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
na sede do órgão Prefeitura Municipal de FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE/MT. 

11. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura da respectiva Ata. 

11.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecida em Leis.  

12. DAS CONTRATAÇÕES 

12.1.  No momento da Contratação os valores constantes no Registro de Preços, 
poderão sofrer alterações de acordo com as variações do mercado expedidas por Órgãos 
oficiais. 

12.2.  Os fornecedores de materiais incluídos na ata de registro de preços estarão 
obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 

12.3.   A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

12.4.  Quando da necessidade de contratação, as Secretarias Municipais, por intermédio 
do gestor do contrato, consultará os quantitativos a que este ainda se encontra obrigado 
e dos preços registrados. 

12.5.  Com as informações o gestor convocará o fornecedor indicado, celebrando o 
contrato ou instrumento equivalente. 

12.6.  Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o 
fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo 
de 03 (três) dias úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos 
para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.7.  Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da 
apresentação das mesmas. 

12.8.  O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da 
data da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato 
ou retirar instrumento equivalente. 

13. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E FORNECIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 
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13.1.   O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de 12 dias úteis, 
contados a partir de requisições de fornecimento, conforme as condições estabelecidas 
neste edital, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 

13.2. O material deverá ser entregue diretamente no almoxarifado do município. 

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1.  Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido do 
servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

14.2.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

14.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 03 dias úteis, 
contado da data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1.  Efetuar o pagamento, após o recebimento dos produtos, mediante depósito 
bancário em nome da adjudicada, mediante a expedição de documento fiscal 
correspondente, acompanhado de relatório do quantitativo solicitado pela Contratante. 
Os produtos faturados e entregues serão pagos até 30 (trinta) dias após a emissão da 
Nota ou conforme disponibilidade financeira. 

15.2.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu pagamento somente será efetuado após a data de sua apresentação 
válida. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
13.1. O obieto desta licitação deverá ser entregue no prazo de 12 dias úteis.

contados a partir de requisições de fornecimento, conforme as condições estabelecidas
neste edital, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento.

13.2. O material deverá ser entregue diretamente no almoxarifado do município.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido do
servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

14.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicacão da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

14.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 03 dias úteis.
contado da data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

15. DA FORMA DE PAGAMENTO

15.1. Efetuar o pagamento, após o recebimento dos produtos, mediante depósito
bancário em nome da adjudicada, mediante a expedição de documento fiscal

correspondente, acompanhado de relatório do quantitativo solicitado pela Contratante.
Os produtos faturados e entregues serão pagos até 30 (trinta) dias após a emissão da
Nota ou conforme disponibilidade financeira.

15.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
Contratada e seu pagamento somente será efetuado após a data de sua apresentação

válida.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Rua santa Catarina, 146 -CEP 78290-000 - Figueirópolis D'Oeste - MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595 - Fax +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br



 

    
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  

Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

 

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 

Edital sujeita a contratada a s  multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 

8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

16.1.1 Quanto ao item 12.2.: 

a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 1 % (um por cento); 

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 2 % (dois por 

cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo 
primeiro) dia de atraso. 

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a PREFEITURA poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 3% (cinco por cento) sobre o 
valor adjudicado. 

16.3. Se a adjudicatária recusar-se a fornecer injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato de cada fornecimento, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: 

16.3.1. Multa de até 5% sobre o valor adjudicado; 

16.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste – MT por prazo de até 2 (dois) 
anos. 

16.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

16.4. A  licitante, adjudicatária  ou contratada que  deixar de entregar  ou apresentar  
documentação  falsa  exigida  para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e  contratar  com  o  Poder  Público  pelo  prazo  de  
até  cinco  anos  e,  se  for  o  caso,  será  descredenciada  no  Cadastro  de Fornecedores 
por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada 
da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura Municipal de 
FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE – MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de 
FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE – MT. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste

Edital sujeita a contratada as multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

16.1.1 Quanto ao item 12.2.:

a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 1 % (um por cento)

b) a partir do 6o (sexto) até σ limite do 10o (décimo) dia, multa de 2 % (dois por

cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo

primeiro) dia de atraso.

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a PREFEITURA poderá, garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 3% (cinco por cento) sobre o
valor adjudicado.

16.3. Se a adiudicatária recusar-se a fornecer injustificadamente ou se não apresentar
situação regular no ato de cada fornecimento, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita
às seguintes penalidades:

16.3.1. Multa de até 5% sobre o valor adjudicado;

16.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste  MT por prazo de até 2 (dois)
anos.

16.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçãc

Pública.

16.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar
documentacão falsa exigida para o certame, enseiar o retardamento da execucão de

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Poder Público pelo prazo de
até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada no Cadastro de Fornecedores
por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada
da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.
Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura Municipal de
FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE  MT. ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa.

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de
FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE  MT.
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17.1. As despesas decorrentes das contratações, objeto desta Licitação, correrão à 
conta dos Órgãos/Entidades adesões futuras ao registro de preços: 

13.392.0046.1144.3.3.90.39.00.00.00 – (550) – Secretaria de Cultura, Turismo e 
Comunicação – Festividades Comemorativas e Culturais – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica  

13.392.0046.1144.3.3.90.39.00.00.00 – (551) – Secretaria de Cultura, Turismo e 
Comunicação – Festividades Comemorativas e Culturais – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica  

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.2.  O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Tribunal de 
Contas do Estado – MT, DOE-TCE. 

18.3.  Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no DOE e Jornal de grande Circulação de Cuiabá. 

18.4.  Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 
disposição para retirada, após a publicação da Ata de Registro de Preços. 

18.5.  Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão. 

18.5.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 
de 03 (três) dias útil. 

18.5.2.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

18.5.3.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão 
Gerenciador. 

19. São partes integrantes deste Edital: 

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
B) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
C) Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento;  
D) Anexo IV – Modelo de Enquadramento de ME; 
E) Anexo V - Modelo de Declaração de Fato Superveniente; 
F) Anexo VI - Declaração Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os Requisitos 
de Habilitação; 
G) Anexo VII - Modelo de Declaração de Não Emprego de Menores de 18 Anos; 
H) Anexo VIII - Atestado de Visitação ao Local da Execução dos Serviços; 
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I) Anexo IX - Declaração de Pleno Conhecimento das Condições Locais de Execução 
do Serviço; 
J) Anexo X - Declaração de que todas as atividades da empresa não contraria o disposto 
no art. 7, XXXIII, da CF/88; 
 K) Anexo XI - Minuta Da Ata - (Somente Para Conhecimento Do Licitante, 
Dispensando Ser Anexado Na Habilitação); 
L) Anexo XII - Declaração De Conhecimento das Obrigações. 
 

Figueirópolis D’ Oeste - MT, 05 de Setembro de 2017. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Vanessa Resende de Oliveira 

Pregoeira 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Eduardo Flausino Vilela 

Prefeito Municipal 
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Vanessa Resende de Oliveira
Pregoeira
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Prefeito Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA 
O “1º RODEIO FEST SHOW DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE”. 
 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo, REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA O “1º 
RODEIO FEST SHOW DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE”, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Cultura. 

 

2. JUSTIFICATIVA  
2.1. O evento denominado “1º RODEIO FEST SHOW DE FIGUEIRÓPOLIS 
D’OESTE”, visa trazer benefícios culturais a população figueiropolense, posto que as 
festividades dessa estirpe são usuais na região que vive da agricultura e agropecuária. 

 

2.2 O evento oferecerá locução, shows artísticos, praça de alimentação, rodeio, 
palhaços/humorista, desfiles para a escolha da rainha dentre outras atrações, que 
necessariamente exigem uma estrutura que ofereça segurança a população. 

 

2.3 Para que o evento promova segurança e alcance um nível de excelência na execução 
da festividade, se faz pertinente empreender uma estrutura que apresente som, 
iluminação, painéis, camarins e disponibilize profissionais habituados a realizar festas 
de rodeios. 

 

2.4 Contudo a abertura do procedimento licitatório busca o registro de preços de 
equipamentos que ofertem elementos característicos de festas de rodeios, pois a 
celebração trata-se de festa tradicional realizada todos os anos, e busca garantir o maior 
conforto da população e contar ainda com momentos de diversão como montaria, 
humoristas, shows artísticos dentre outros eventos. 
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1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo, REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA O “1º
RODEIO FEST SHOW DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE", conforme solicitaÇão
da Secretaria Municipal de Cultura.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O evento denominado“1º RODEIO FEST SHOW DE FIGUEIRÓPOLIS
D'OESTE", visa trazer beneficios culturais a população figueiropolense, posto que as
festividades dessa estirpe são usuais na região que vive da agricultura e agropecuária.

2.2 O evento oferecerá locução, shows artísticos, praça de alimentação, rodeio.
palhaços/humorista, desfiles para a escolha da rainha dentre outras atrações, que
necessariamente exigem uma estrutura que ofereça segurança a população.

2.3 Para que o evento promova segurança e alcance um nível de excelência na execução
da festividade, se faz pertinente empreender uma estrutura que apresente som,
iluminação, painéis, camarins e disponibilize profissionais habituados a realizar festas

de rodeios.

2.4 Contudo a abertura do procedimento licitatório busca o registro de preços de

equipamentos que ofertem elementos característicos de festas de rodeios, pois a
celebração trata-se de festa tradicional realizada todos os anos, e busca garantir o maior
conforto da população e contar ainda com momentos de diversão como montaria,
humoristas, shows artísticos dentre outros eventos.
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ANEXO I  

LOTE I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL MÉDIO 

01 Locação de Palco 

coberto tamanho 

mínimo de 12 x 10 

Diária 04 R$4.166,67 R$16.666,68 

02 Locação De 

Iluminação Tipo II, 

Sistema De 

Iluminação Para 

Atender Eventos De 

Médio Porte I. 

Diária 04 R$2133,33 R$8.533,32 

03 Locação Som Tipo II, 

Sistema De 

Sonorização Para 

Atender A Eventos 

De Grande Porte. 

Diária 04 R$ 3.083,33 R$12.333,32 

04 Locação de Camarim 

tamanho mínimo 4 X 

4   

Diária 04 R$583,33 R$2.333,32 

05 Locutor Comercial Diária 03 R$1.500,00  R$4.500,00 

06 Contratação de 

Serviços de 

fotografia 

Diária 04 R$650,00 R$2.600,00  

07 Locação de 

Sonorização para 

arena do Rodeio 

Diária 03 R$2.100,00  R$6.300,00  

08 Contratação de 

Show Pirotécnico 

Diária 03 R$4.600,00  R$13.800,00  

09 Contratação de 

Serviços de Salva 

Diária 06 R$600,00 R$3.600,00  
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LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL MÉDIC

MÉDIO
01 Locaçãode Palco Diária 04 R$4.166,67 R$16.666,68

coberto tamanho

mínimo de 12 x 10

02 Locação De Diária 04 R$2133,33 R$8.533.32

Iluminação Tipo II,

Sistema De
Iluminação Para
Atender Eventos De

Médio Porte I.

03 Locação Som Tipo II, Diária 04 R$ 3.083,33 R$12.333,32

Sistema De
Sonorização Para
Atender A Eventos

De Grande Porte.

04 Locação de Camarim Diária 04 R$583,33 R$2.333,32
tamanho mínimo 4 X

4

05 Locutor Comercial Diária 03 R$1.500,00 R$4.500,00

06 Contratação de Diária 04 R$650,00 R$2.600,00
Serviços de
fotografia

07 Locação de Diária 03 R$2.100,00 R$6.300,00
Sonorização para
arena do Rodeio

08 Contratação de Diária 03 R$4.600,00 R$13.800,00
Show Pirotécnico

09 Contratação de Diária 06 R$600,00 R$3.600,00
Iva
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vidas para o rodeio 

10 Contratação de 

Profissional para 

locução do Rodeio 

Diária 03 R$3.133,00 R$9.399,99 

11 Locação de 

Iluminação para 

arena do Rodeio 

Diária 03 R$2.000,00 R$6.000,00 

12 Locação de 02 

painéis de LED 4 x 

3m 

Diária 06 R$1.583,33 R$9.499,98 

13 Contratação de 

profissional juiz de 

Rodeio 

Diária 03 R$1.300,00  R$3.900,00 

14 Contratação de 

Profissional para 

animação do Rodeio 

PALHACO 

HUMORISTA 

Diária 03 R$1.600,00  R$4.800,00 

15 Locação de 100 M 

de arquibancada 

com 12 degraus e 

grade de proteção 

Metros 110 R$530,00 R$58.300,00 

16 Contratação de 03 

Porteireiro 

profissional para o 

Rodeio 

Diária 03 R$950,00  R$2.850,00 

17 Locação de 06 

Bretes estilo 

americano, com 

arena e curral 

Diária 03 R$3.400,00  R$10.200,00  

18 Contratação de 

Serviços de 

Diária 03 R$1.400,00 R$4.200,00 
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vidas para o rodeic

10 Contrataçãc de Diária 03 R$3.133,00 R$9.399,99

Profissional para
locução do Rodeio

11 Locação de Diária 03 R$2.000,00 R$6.000,00

Iluminação para
arena do Rodeio

12 Locação de 02 Diária 06 R$1.583.33 R$9.499,98

painéis de LED 4 x

3m

13 Contratação de Diária 03 R$1.300,00 R$3.900,00
profissional juiz de

Rodeio

14 Contrataçãc de Diária 03 R$1.600,00 R$4.800,00

Profissional para
animação do Rodeio
PALHACC

HUMORISTA

15 Locação de 100 M Metros 110 R$530,00 R$58.300,00
de arquibancada
com 12 degraus e

grade de proteção

16 Contratação de 03 Diária 03 R$950,00 R$2.850,00
Porteireiro
profissional para o

Rodeio

17 Locação de 06 Diária 03 R$3.400,00 R$10.200,00

Bretes estilo
americano, com
arena e curral

18 Contratação deDiária 03 R$1.400,00 R$4.200,00
Serviços de
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Produção de Arena 

19 Contratação de 

Profissional para 

realização dos 

Sorteios e inscrições 

para o Rodeio 

Diária 03 R$900,00 R$2.700,00  

   TOTAL 

ESTIMADO: 

R$182.516,61 (cento e oitenta e dois 

mil quinhentos e 

dezesseis reais e 

sessenta e um 

centavos) 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.392.0046.1144.3.3.90.39.00.00.00 – (550) – Secretaria de Cultura, Turismo e Comunicação – 
Festividades Comemorativas e Culturais – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

13.392.0046.1144.3.3.90.39.00.00.00 – (551) – Secretaria de Cultura, Turismo e Comunicação – 
Festividades Comemorativas e Culturais – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. Durante o período de Vigência da Ata de Registro de Preços o fornecimento dos materiais e 
equipamentos serão acompanhados e fiscalizados pelo funcionário público, o Sr. Sanderson 
Danielli Leão, portador do CPF/MF N° . 

7. EXECUÇÃO 

7.1. A execução dos serviços deverá ser feita no Club de Rodeio Amigos de Figueirópolis 
D’Oeste, sito na Rua: Tocantins, S/N. Rodeio, Bairro: Asa Branca, CEP: 78290-000, 
Cidade: Figueirópolis D’Oeste-MT. 

7.2. O prazo de execução dos servi ços deverá ser de 15 (quinze) dias. Uma vez estando 
comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os serviços serão prestados 
definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes. 

08 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São exigências para o Edital e deverão constar também: 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
Produção de Arena

19 Contrataçãc de Diária 03 R$900,00 R$2.700,00

Profissional para

realização dos
Sorteios e inscrições
para o Rodeio

TOTAL R$182.516,61 (cento e oitenta e dois

ESTIMADO: mil quinhentos e

dezesseis reais e

sessenta e um

centavos)

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.392.0046.1144.3.3.90.39.00.00.00 - (550) - Secretaria de Cultura, Turismo e Comunicação —
Festividades Comemorativas e Culturais  Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

13.392.0046.1144.3.3.90.39.00.00.00 - (551) - Secretaria de Cultura, Turismo e Comunicação —
Festividades Comemorativas e Culturais  Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO

6.1. Durante o período de Vigência da Ata de Registro de Preços o fornecimento dos materiais e

equipamentos serão acompanhados e fiscalizados pelo funcionário público, o Sr. Sanderson
Danielli Leão, portador do CPF/MF N°: 

7. EXECUÇÃO

7.1. A execução dos serviços deverá ser feita no Club de Rodeio Amigos de Figueirópolis
D'Oeste, sito na Rua: Tocantins. S/N. Rodeio, Bairro: Asa Branca, CEP: 78290-000.
Cidade: Figueirópolis D’Oeste-MT.

7.2. O prazo de execução dos servi cos deverá ser de 15 (quinze) dias. Uma vez estando
comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os serviços serão prestados
definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

08 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São exigências para o Edital e deverão constar também:
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8.1 - Manter, na direção dos serviços, profissional legalmente habilitado e capacitado para sua 
perfeita execução, bem como disponibilizar os artistas e profissionais especificados na sua 
proposta. 

8.2 - A CONTRATADA ficará responsável pela hospedagem da equipe que executará os 
serviços; 

8.3 A CONTRATADA deverá fornecer alimentação, a todos componentes da equipe que 
executará os serviços. 

8.4 - Conduzir a execução dos serviços em estrita conformidade com as normas técnicas, bem 
como a legislação Federal, Estadual e Municipal. 

8.5 - Refazer às suas expensas os serviços executados em desacordo com o estabelecido no 
Contrato. 

8.6 - Responder civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou 
culpa no cumprimento do Contrato venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar, por si ou 
por seus empregados à Administração ou a terceiros. 

8.7 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração ou pelo seu 
preposto, garantindo-lhes acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos a Contratação. 

8.8 - Arcar com todos os encargos de natureza, trabalhista, previdenciária, tributária, acidentaria, 
administrativa e civil decorrentes da execução do serviço de locação objeto deste Contrato.  
 
8.9 – Manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência deste Contrato e 
apresentar a documentação comprobatória sempre que solicitado pela CONTRATATANTE ou 
seus prepostos.  

8.10 – A montagem de equipamentos e aparelhagem de som e de iluminação, compatíveis com o 
local e o evento, atendendo as necessidades de cada artista. 

8.11 - Assunção das despesas relativas a transporte de estruturas e de pessoas; 

8.12 – Aceitar supressões ou acréscimos que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratual.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
9.1 - A disponibilização do local, em tempo hábil, para montagem e realização do evento; 

9.2 - Efetuar os pagamentos conforme previsto neste edital.  

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
8.1 - Manter, na direção dos serviços, profissional legalmente habilitado e capacitado para sua
perfeita execução, bem como disponibilizar os artistas e profissionais especificados na sua

proposta.

8.2 - A CONTRATADA ficará responsável pela hospedagem da equipe que executará os
serviços;

8.3 A CONTRATADA deverá fornecer alimentação, a todos componentes da equipe que
executará os servicos

8.4 - Conduzir a execução dos serviços em estrita conformidade com as normas técnicas, bem
como a legislação Federal, Estadual e Municipal.

8.5 - Refazer às suas expensas os serviços executados em desacordo com o estabelecido no
Contrato.

8.6 - Responder civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou
culpa no cumprimento do Contrato venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar, por si ou
por seus empregados à Administração ou a terceiros.

8.7 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração ou pelo seu

preposto, garantindo-lhes acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos a Contratação.

8.8 - Arcar com todos os encargos de natureza, trabalhista, previdenciária, tributária, acidentaria,
administrativa e civil decorrentes da execução do serviço de locação objeto deste Contrato.

8.9 - Manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência deste Contrato e

apresentar a documentação comprobatória sempre que solicitado pela CONTRATATANTE ou
seus prepostos.

8.10  A montagem de equipamentos e aparelhagem de som e de iluminação, compatíveis com o
local e o evento, atendendo as necessidades de cada artista.

8.11 - Assunção das despesas relativas a transporte de estruturas e de pessoas;

8.12  Aceitar supressões ou acréscimos que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor contratual

9. DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.1 - A disponibilizacão do local, em tempo hábil, para montagem e realização do evento;

9.2 - Efetuar os pagamentos conforme previsto neste edital.
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9.3 – A interrupção dos serviços em consequência de perturbação da ordem, desrespeito físico ou 
moral da equipe que executará os serviços é de responsabilidade da CONTRATANTE, a quem 
cabe a segurança e manutenção da ordem na apresentação. 
 
9.4 – Caso ocorra qualquer tipo de mudança meteorológica que impossibilite a realização do 
evento, bem como, luto oficial decretado por autoridade pública ou problemas médicos 
devidamente comprovados não acarretará nenhum ônus para a CONTRATADA.  

10 – PAGAMENTO 

10.1. O prazo para pagamento será de até 90 (noventa) dias contados da data de emissão da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Secretário responsável pela secretaria. O 
pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento 
e repasse de convênio.  

11 – RECURSOS FINANCEIROS 

11.1. Os recursos financeiros serão oriundos de Convênio e Próprio.  

Conforme dotação orçamentária prevista:  

13.392.0046.1144.3.3.90.39.00.00.00 – (550) – Secretaria de Cultura, Turismo e Comunicação – 
Festividades Comemorativas e Culturais – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

13.392.0046.1144.3.3.90.39.00.00.00 – (551) – Secretaria de Cultura, Turismo e Comunicação – 
Festividades Comemorativas e Culturais – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

12. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

12.1. A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação e demais anexos que o integram. 

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de 
despesas com pessoal, bem como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.). 

 
Figueirópolis D’Oeste – MT, 04 de Setembro de 2017. 

 
 
 

____________________________________________ 
Elma Lúcia Rezende Garcia  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Comunicação 
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9.3 - A interrupção dos serviços em consequência de perturbação da ordem, desrespeito fisico ou
moral da equipe que executará os serviços é de responsabilidade da CONTRATANTE, a quem
cabe a segurança e manutenção da ordem na apresentação.

9.4 - Caso ocorra qualquer tipo de mudança meteorológica que impossibilite a realização do
evento, bem como, luto oficial decretado por autoridade pública ou problemas médicos
devidamente comprovados não acarretará nenhum ônus para a CONTRATADA.

10  PAGAMENTO

10.1. O prazo para pagamento será de até 90 (noventa) dias contados da data de emissão da Nota
Fiscal/Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Secretário responsável pela secretaria. O

pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento
e repasse de convênio.

11  RECURSOS FINANCEIROS

11.1. Os recursos financeiros serão oriundos de Convênio e Próprio.

Conforme dotação orçamentária prevista:

13.392.0046.1144.3.3.90.39.00.00.00  (550)  Secretaria de Cultura, Turismo e Comunicação 
Festividades Comemorativas e Culturais  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica

13.392.0046.1144.3.3.90.39.00.00.00  (551)  Secretaria de Cultura, Turismo e Comunicação 
Festividades Comemorativas e Culturais — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Jurídica

12. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

12.1. A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de
despesas com pessoal, bem como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

Figueirópolis D’Oeste  MT, 04 de Setembro de 2017.

Elma Lúcia Rezende Garcia

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Comunicação
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ANEXO II 

 Modelo Proposta de Preços 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

 

Sessão Pública: .../.../2017, às ............(...................) horas. 
Licitação nº. 025/2017 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL – Tipo: Menor Preço Global 
Local: – Sala de Licitações, sede da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste - MT. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste - MT. 
Licitante:  __________________________________________________ 
CNPJ:   ____________________________________________________ 
Telefone: _______________________ Fax: ________________________ 
E-mail _____________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________ 
Cidade: ________________Estado: ______________CEP:_____________ 
 

Item Descrição 
do serviços 

UNIDADE  MARCA QUANT V. UNI V. TOTAL 

       

A empresa .................................................. Declara que estão inclusas no valor cotado todas as 
despesas sobre o objeto licitado ( impostos, taxas, seguros, Etc.). 

* Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
* Prazo de execução: 12(doze) meses .  
 

 

_____________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO II

Modelo Proposta de Preços

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente)

Sessão Pública: ../../2017, às .) horas.
Licitação n°. 025/2017  Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL  Tipo: Menor Preco Global
Local: — Sala de Licitações, sede da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste - MT.
Contratante: Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste - MT.

Licitante:
CNPJ:
Telefone: Fax:
E-mail
Endereço:
Cidade: Estado: CEP:

Item Descrição UNIDADE MARCA QUANT V. UNI V. TOTAL

do serviços

A empresa . Declara que estão inclusas no valor cotado todas as
despesas sobre o objeto licitado ( impostos, taxas, seguros, Etc.)

* Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
* Prazo de execução: 12(doze) meses .

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO III 

Minuta de Carta de Credenciamento 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE - MT 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO. 

Nº. 025/2017 - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Indicamos o(a) Sr.(a) ___________________________________________, portador da cédula 
de identidade nº. __________________________________, órgão expedidor 
____________________, como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 
rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 
esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

Atenciosamente, 

(nome e função na empresa) 
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ANEXO III

Minuta de Carta de Credenciamento

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente)

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE - MT

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO.

N°. 025/2017 - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.

Indicamos o(a) Sr.(a) , portador da cédula
de identidade no. órgão expedidor

, como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo
rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os
esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar
todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

Atenciosamente,

(nome e função na empresa)
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ANEXO IV 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP) 

 

Ilmº Sra. Pregoeira,  

 

O Empresário / Os 
sócios,__________________________________________________________da empresa 
_____________________________________________________,  com sede à 
______________________________________________________________, na cidade de 
__________________, Estado de __________________, vem declarar que: O movimento da 
receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3° da Lei Complementar nº 
123 de 14 de Junho de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

Local e data: 

 

Assinatura(s) com a indicação do nome completo do(s) empresário/sócios: 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s) 
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ANEXO IV

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente)

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(EPP)

Ilmº Sra. Pregoeira,

o Empresário Os
sócios, da empresa

com sede à
nacidade de

, Estado de , vem declarar que: O movimento da

receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3° da Lei Complementar n°

123 de 14 de Junho de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.

Local e data:

Assinatura(s) com a indicação do nome completo do(s) empresário/sócios:

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida preferencialmente em papel timbrado da empresa
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente

habilitado(s)
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ANEXO V 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

(Modelo de Declaração de Inexistência de 

Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação) 

 

(NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ Nº 
_________________________________, sediada ___________________(endereço completo) 
____________________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Figueirópolis D’ Oeste - MT, _______/_____/_______ 

 

(a) ____________________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 
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ANEXO V

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente)

(Modelo de Declaração de Inexistência de

Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação)

(NOMEDA EMPRESA) CNPJ N°
, sediada (endereco completo)

, declara, sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Figueirópolis D' Oeste - MT,

(a)
Nome e número da identidade do declarante

Rua santa Catarina, 146 -CEP 78290-000 - Figueirópolis D'Oeste - MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595 - Fax +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br



 

    
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  

Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

 

ANEXO VI 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação) 

 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no item 5.2 do Edital de Pregão Nº025/2017, que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 
certame. 

 

Local e data 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
ANEXO VI

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente)

(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação)

Declaramos, em atendimento ao previsto no item 5.2 do Edital de Pregão N°025/2017, que
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente

certame.

Local e data

Assinatura e carimbo

(representante legal)

Rua santa Catarina, 146 -CEP 78290-000 - Figueirópolis D'Oeste - MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595 - Fax +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br



 

    
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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ANEXO VII 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

Modelo da Declaração  

(Empregador Pessoa Jurídica) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE - MT 

Ref.: Edital de Licitação na modalidade Pregão. 

Nº. 025/2017. Tipo Menor Preço Global. 

D E C L A R A Ç Ã O 

A..................................................................................................., inscrito no CNPJ nº. 
........................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
................................... SSP..................... e do CPF nº. ........................................, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega 
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
.............................................................................. 

 

Local e Data. 

........................................................................................................... 
(representante legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ANEXO VII

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente)

Modelo da Declaração

(Empregador Pessoa Jurídica)

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE - MT

Ref.: Edital de Licitação na modalidade Pregão.

N°. 025/2017. Tipo Menor Preço Global.

D EC L A R AÇÃ O
A inscrito no CNPJ n°.

por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a).. , portador(a) da Carteira de Identidade n°.

SSP. e do CPF no. DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data.

(representante legal)
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Rua santa Catarina, 146 —CEP 78290-000 - Figueirópolis D'Oeste - MT
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Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  

Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

 

 

 

 
 

 
Atesto   que   a Pessoa J u r í d i c a _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , com CNPJ nº:__________________ 
por        intermédio do responsável pela fiscalização e acompanhamento o Sr. 
__________________, visitou   o   local   da   execução do serviços   e   as   instalações   no 
endereço Rua ______Nº____, Bairro:__________. No dia ________das às___________, 
para os fins de  reconhecimento de todas as condições locais para execução do serviço. 

 
 

 
____________________________________________________ 

Responsável pela Fiscalização e Acompanhamento 
 

 
Declaramos que nos foi dado acesso ao local da execução dos serviços e as 

instalações acima citadas, bem como foram esclarecidas todas as questões por nós suscitadas, 
e também, que a licitante  tem pleno conhecimento de todas as condições relacionadas à 
execução dos serviços objeto deste Pregão Presencial nº025/2017. 

 
 

Figueirópolis D’Oeste – MT, ___ de ______ de 2017. 
 
 
 
 

(ass.)___________________________________________ 
Nome da Empresa  

Representante Legal da Empresa 

ANEXO VIII  

ATESTADO DE VISITAÇÃO AO  LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ANEXO VIII

ATESTADO DE VISITAÇÃO AO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Atesto que a Pessoa Juridica , com CNPJ n°:
por intermédio do responsável pela fiscalizacão e acompanhamento o Sr.

, visitou o local da execução do serviços e as instalações no
endereço Rua No , Bairro: . No dia das às
para os fins de reconhecimento de todas as condições locais para execução do serviço.

Responsável pela Fiscalização e Acompanhamento

Declaramos que nos foi dado acesso ao local da execução dos serviços e as
instalações acima citadas, bem como foram esclarecidas todas as questões por nós suscitadas,
e também, que a licitante tem pleno conhecimento de todas as condições relacionadas à
execução dos serviços objeto deste Pregão Presencial n°025/2017.

Figueirópolis D’Oeste  MT, de de 2017.

(ass.)
Nome da Empresa

Representante Legal da Empresa

Rua santa Catarina, 146 —CEP 78290-000  Figueirópolis D'Oeste  MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595 - Fax +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
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    A empresa  , CNPJ_____________e Inscrição Estadual    , 
situada na   ,  neste ato representada pelo seu  Sr.  , 
brasileiro, casado, CPF  RG 
  ,   para   fins   de   participação   não Pregão Presencial Nº025/2017, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que optou por não visitar o local da execução do serviço, 
estando satisfeita  com o dados constantes no Edital de Pregão Presencial nº025/2017. 
 

Declara ainda, assumir toda e qualquer responsabilidade decorrente das  
condições locais de execução e que não poderá alegar, no futuro, durante a execução  do 
contrato, qualquer desconhecimento de tais condições, ainda que elas impliquem em custos 
diferenciados daqueles estabelecidos na proposta. 

 
 

E por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 

-  ,  de  de 2017. 
 
 

 

 
Nome da empresa, do seu representante legal e assinatura

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS DE 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS DE
EXECUÇÃO DO SERVIÇO

A empresa , CNPJ e Inscrição Estadual
situada na , neste ato representada pelo seu Sr.
brasileiro. casado, CPF RG

para fins de participação não Pregão Presencial N°025/2017,
DECLARA, sob as penas da Lei, que optou por não visitar o local da execução do serviço,
estando satisfeita com o dados constantes no Edital de Pregão Presencial no025/2017.

Declara ainda, assumir toda e qualquer responsabilidade decorrente das
condições locais de execução e que não poderá alegar, no futuro, durante a execução do
contrato, qualquer desconhecimento de tais condições, ainda que elas impliquem em custos
diferenciados daqueles estabelecidos na proposta.

E por ser verdade, firmamos o presente.

_de_de 2017.

Nome da empresa, do seu representante legal e assinatura

Rua santa Catarina, 146 —CEP 78290-000  Figueirópolis D'Oeste - MT
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A empresa  , CNPJ  , situada 
na________________, n º _ ,  bairro  ,   cidade  de ________-  MT,  
por  seu  representante legal Sr.  , CPF   _, RG  ,  declara,  
sob  as  penas  da  lei, que suas atividades não contraria o disposto no art. 7, XXXIII, da 
Constituição  Federal. 
 
O que declaramos acima e verdade e por isso damos fé. 
 

-  ,  de  de 2017. 
 
 
 
 
 

FULANO DE TAL 

Diretor.................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO – X 

DECLARAÇÃO DE QUE TODAS AS ATIVIDADES DA EMPRESA NÃO 
CONTRARIA O DISPOSTO NO ART. 7, XXXIII, DA  CF/88 

o

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ANEXO  X

DECLARAÇÃO DE QUE TODAS AS ATIVIDADES DA EMPRESA NÃO
CONTRARIA O DISPOSTO NO ART. 7, XXXIII, DA CF/88

A empresa , CNPJ situada
na , n o bairro cidade de - MT,
por seu representante legal Sr. , CPF RG, declara,
sob as penas da lei, que suas atividades não contraria o disposto no art. 7, XXXIII, da
Constituicão Federal.

O que declaramos acima e verdade e por isso damos fé.

de_de 2017.

FULANO DE TAL
Diretor.

Rua santa Catarina, 146 —CEP 78290-000 - Figueirópolis D'Oeste - MT
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ANEXO XI 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº025/2017 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº___ 

 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua assinatura. 
 
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal, doravante denominado PREFEITURA, 
neste ato representada pelo Prefeito o Sr._________, RESOLVE registrar os preços da 
empresa__________________, nas quantidades estimadas na Seção _____ desta Ata de 
Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 
10.520/02 e, no que couber, a Decretos Estaduais e Municipais, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA O “1º RODEIO FEST SHOW DE 
FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE” em atendimento a Secretaria Municipal de Cultura, 
conforme especificações e condições constantes no Edital de Pregão nº 025/2017 e seus 
anexos. 

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades 
licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições. 
 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

3. DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao setor de compras, através da SUPERVISÃO 
DE LICITAÇÕES E COMPRAS, no seu aspecto operacional, com apoio da ASSESSORIA 
JURÍDICA, nos aspectos legais. 
  

4. DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

4.1. O preço, a quantidade e as especificações dos itens registrado nesta Ata, encontra-se 
indicado na tabela abaixo: 

o

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ANEXO XI

PREGÃO PRESENCIAL N°025/2017

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua assinatura.

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal, doravante denominado PREFEITURA,
neste ato representada pelo Prefeito o Sr. , RESOLVE registrar os preços da
empresa , nas quantidades estimadas na Seção desta Ata de
Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei
10.520/02 e, no que couber, a Decretos Estaduais e Municipais, e em conformidade com as
disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA O “1º RODEIO FEST SHOW DE
FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE" em atendimento a Secretaria Municipal de Cultura,
conforme especificações e condições constantes no Edital de Pregão nº 025/2017 e seus
anexos.

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades
licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s),
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência
de fornecimento, em igualdade de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

3. DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao setor de compras, através da SUPERVISÃO
DE LICITAÇÕES E COMPRAS, no seu aspecto operacional, com apoio da ASSESSORIA
JURíDICA, nos aspectos legais.

4. DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS

4.1. O preço, a quantidade e as especificações dos itens registrado nesta Ata, encontra-se
indicado na tabela abaixo:

Rua santa Catarina, 146 -CEP 78290-000 - Figueirópolis D'Oeste - MT
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1 Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preço, sob pena de 
multa de 2% ao dia. 
 
5.2 Fornecer os produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de Figueirópolis D’Oeste, de acordo com as especificações do edital, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições 
estabelecidas. 
 
5.3 Prestar os serviços no local especificado na Autorização de Prestação de Serviços, no 
prazo máximo de 03 (três dias) após a formalização do pedido. 
 
5.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de 
Figueirópolis D’Oeste, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar 
ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do empenho; 
 
5.5 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da prestação de 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
5.6 Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência; 
 
5.7 Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação de serviços a que se obrigou, cabendo lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 
 
5.8 Indenizar terceiros e/ou esta Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 
5.9 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ITEM QUAN
T 

UN DESCRIÇÃO Valor Unitario Valor Total 

01     

 

R$ 

 

 

R$ 

.

PG

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ITEM QUAN UN DESCRIÇÃO Valor Unitario Valor Total

T

01

RS R$

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preço, sob pena de
multa de 2% ao dia

5.2 Fornecer os produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura
Municipal de Figueirópolis D'Oeste, de acordo com as especificacões do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições
estabelecidas

5.3 Prestar os serviços no local especificado na Autorização de Prestação de Serviços, no
prazo máximo de 03 (três dias) após a formalização do pedido

5.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de
Figueirópolis D'Oeste, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do empenho:

5.5 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da prestação de
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

5.6 Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste-MT qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para
recebimento de correspondência;

5.7 Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação de serviços a que se obrigou, cabendo lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será
exercida por esta Prefeitura;

5.8 Indenizar terceiros e/ou esta Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das
autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

5.9 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
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ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as 
partes; 
 
5.10 Prestar os serviços conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 
 
5.11 Todos os encargos sociais, de frete e impostos da equipe, inclusive os trabalhistas, 
deverão ser de responsabilidade da empresa contratada; 
 
5.12 A contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução desta ata, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
6.1 Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a 
ser solicitados relativamente ao objeto deste edital; 
 
6.2 Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
 
6.3 Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento dos materiais; 
 
6.4 Disponibilizar o local para a execução dos serviços; 
 
6.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
 
6.6 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

7. DO PAGAMENTO 
 
7.1 O pagamento será após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria 
de Compras, acompanhada dos relatórios mensais do fornecimento realizado, e após repasse 
do convênio. 
 
7.2 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos 
produtos entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser 
feito o pagamento; 
7.2.1 Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, estas serão 
devolvidas à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas ficais/fatura; 

o

PGo

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as
partes;

5.10 Prestar os serviços conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta
apresentada;

5.11 Todos os encargos sociais, de frete e impostos da equipe, inclusive os trabalhistas,
deverão ser de responsabilidade da empresa contratada;

5.12 A contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução desta ata, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a
ser solicitados relativamente ao objeto deste edital;

6.2 Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital;

6.3 Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada
durante o recebimento dos materiais;

6.4 Disponibilizar o local para a execução dos serviços;

6.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

6.6 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

7. DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento será após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria
de Compras, acompanhada dos relatórios mensais do fornecimento realizado, e após repasse
do convênio.

7.2 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos
produtos entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser
feito o pagamento;
7.2.1 Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, estas serão
devolvidas à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas ficais/fatura;
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7.2.2 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos fornecidos. 
 
7.3 O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
 
7.4 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
 

9. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
 
9.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente. Ata, 
admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 
 
9.1.1 Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº. 8.666/93, serão concedidos depois de 
decorridos meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que deverá 
comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por 
análise contábil de servidores designados por esta Prefeitura. 
 
9.2 Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
 
9.3 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA 
solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
 
9.4 Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta 
ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as 
demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata e registro de preços e 
nova licitação em caso de fracasso na negociação. 
 
9.5 Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de 
preços. 
 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
10.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações; 
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7.2.2 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos fornecidos.

7.3 O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
“factoring".

7.4 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada.

9. DOS REAJUSTES DE PREÇOS

9.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente. Ata,
admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual
determinado.

9.1.1 Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n°. 8.666/93, serão concedidos depois de
decorridos meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que deverá
comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por
análise contábil de servidores designados por esta Prefeitura.

9.2 Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA
solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.

9.4 Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta
ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as
demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata e registro de preços e
nova licitação em caso de fracasso na negociação.

9.5 Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de

preços.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas
seguintes situações;
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10.1.1 Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e 
desta Ata de Registro de Preços; 
 
10.1.2 Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
 
10.1.3 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente 
deste Registro; 
 
10.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
10.1.5 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
 
10.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
 
10.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Jornal Oficial dos Municípios – AMM, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
10.4 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 
 
10.5 Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 
 
10.6 Caso a PREFEITURA não utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 

11. DAS PENALIDADES 
 
11.1 Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o artigo 86, da Lei 8.666/93, incidente sobre a quantidade que deveria ter 
sido entregue, contado a partir da solicitação de entrega encaminhada pela Administração. 

11.1.1 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste – MT e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas. 
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10.1.1 Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e
desta Ata de Registro de Preços;

10.1.2 Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII,
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

10.1.3 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente
deste Registro;

10.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

10.1.5 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas:

10.2 Ocorrendo cancelamento do preco registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Jornal Oficial dos Municípios  AMM,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades
previstas neste Edital.

10.5 Havendo o cancelamento do preco registrado cessarão todas as atividades do
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

10.6 Caso a PREFEITURA não utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

11. DAS PENALIDADES

11.1 Multa de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento).
conforme determina o artigo 86, da Lei 8.666/93, incidente sobre a quantidade que deveria ter
sido entregue, contado a partir da solicitação de entrega encaminhada pela Administração.

11.1.1 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com
a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste  MT e poderá cumular com as demais
sanções administrativas.
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11.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à 
Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

11.2.1 Advertência por escrito; 

11.2.3 Multa Administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do Contrato. 

11.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo 
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

11.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da 
Lei nº. 8.666/93, c/c art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

11.3 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste, o 
respectivo valor descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se 
estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pelo Fórum 
comarca de Jauru – MT. 
 
11.3.1 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo; 
 
11.4 Serão Publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 
deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de 
dotação orçamentária, indicada no momento do pedido, nos processos administrativos de 
utilização da Ata. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições; 
 
I – todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo ou apostilamento da presente ata de registro de preços. 
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11.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à
Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

11.2.1 Advertência por escrito;

11.2.3 Multa Administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do Contrato.

11.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

11.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da
Lei n°. 8.666/93, c/c art. 7° da Lei n° 10.520/02.

11.3 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste, o
respectivo valor descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se
estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pelo Fórum
comarca de Jauru — MT.

11.3.1 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo;

11.4 Serão Publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas
deste edital, inclusive a reabilitacão perante a Administracão Pública.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de
dotação orçamentária, indicada no momento do pedido, nos processos administrativos de
utilizacão da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições;

I  todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo ou apostilamento da presente ata de registro de preços.

Rua santa Catarina, 146 -CEP 78290-000 - Figueirópolis D'Oeste - MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595 - Fax +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br



 
 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  

Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

II – vinculam-se a esta ata de registro de preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão 
superior o Edital de Pregão Presencial nº 025/2017, seus anexos e as propostas da contratada. 
III – é vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de 
Figueirópolis D’Oeste – MT. 
 

14. DA FISCALIZAÇÃO 
 
14.1 Durante o período de Vigência da Ata de Registro de Preços a prestação ode serviços 
serão acompanhados e fiscalizados pelo funcionário público o Sr. Sanderson Danielli Leão, 
portador do CPF/MF N° . 
 

15. DA PUBLICAÇÃO 
 
15.1 Para eficácia do presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste-
MT providenciará a publicação do seu extrato no e no Diário do TCE/MT conforme Lei nº 
10.520/02. 
 

16. DO FORO 
 
16.1 As partes contratantes elegem o foro de Jauru – MT como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma para um só efeito legal. 
 
Figueirópolis D’Oeste – MT, ___ de ___ de 2017. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 
EDUARDO FLAUSINO VILELA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

FORNECEDOR 
REPRESENTANTE LEGAL 
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II  vinculam-se a esta ata de registro de preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de Pregão Presencial nº 025/2017, seus anexos e as propostas da contratada.
III - é vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de
Figueirópolis D'Oeste  MT.

14. DA FISCALIZAÇÃO

14.1 Durante o período de Vigência da Ata de Registro de Preços a prestação ode serviços
serão acompanhados e fiscalizados pelo funcionário público o Sr. Sanderson Danielli Leão,
portador do CPF/MF N°: 

15. DA PUBLICAÇÃO

15.1 Para eficácia do presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste-
MT providenciará a publicação do seu extrato no e no Diário do TCE/MT conforme Lei n°
10.520/02.

16. DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro de Jauru - MT como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor
e forma para um só efeito legal.

Figueirópolis D’Oeste  MT, de de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
EDUARDO FLAUSINO VILELA

PREFEITO MUNICIPAL

FORNECEDOR
REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO XII 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

 

A empresa ________________(razão social)_______________, inscrita no CNPJ sob o 
número ________________________, em atenção ao edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP  
№ 025/2017, DECLARA: 

a) ter tomado conhecimento de todas as informações e das condições para o perfeito 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, seja por meio da análise e exame da 
documentação integrante do edital, seja por meio de informações obtidas no órgão licitador. 

b) que o preço ofertado contempla todas as obrigações decorrentes desse conhecimento, e 
que visitou os locais de entrega, tendo perfeito conhecimento das condições para sua 
execução. 

c) estar de acordo com todas as condições mencionadas na Proposta Comercial, constantes 
do edital e minuta contratual e no tratante do fornecimento dos produtos adquiridos pela 
minha empresa.. 

d) que nenhum de seus sócios, dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, ou controlador, responsáveis técnicos, 
funcionários ou eventuais subcontratados são servidores do órgão licitador. 

e) Todos os meus produtos tem garantia. 

f) que aceita integralmente os termos e as condições da presente licitação, bem como as 
disposições contidas na Lei № 8.666/1993, suas alterações e demais disposições legais. 

                   Local, ____ de ____________________ de 2017 

 

___________________________________________________________ 

(Assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante) 

 

*Apresentar no envelope de Proposta de Preço 
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

A empresa (razão social) . inscrita no CNPJ sob o

número , em atenção ao edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP
No 025/2017, DECLARA:

a) ter tomado conhecimento de todas as informações e das condições para o perfeito
cumprimento das obrigações objeto da licitação, seja por meio da análise e exame da
documentação integrante do edital, seja por meio de informações obtidas no órgão licitador.

b) que o preço ofertado contempla todas as obrigações decorrentes desse conhecimento, e
que visitou os locais de entrega, tendo perfeito conhecimento das condições para sua
execução.

c) estar de acordo com todas as condições mencionadas na Proposta Comercial, constantes
do edital e minuta contratual e no tratante do fornecimento dos produtos adquiridos pela
minha empresa..

d) que nenhum de seus sócios, dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, ou controlador, responsáveis técnicos,
funcionários ou eventuais subcontratados são servidores do órgão licitador.

e) Todos os meus produtos tem garantia.

f) que aceita integralmente os termos e as condições da presente licitação, bem como as
disposições contidas na Lei No 8.666/1993, suas alterações e demais disposições legais.

Local, de de 2017

(Assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante)

*Apresentar no envelope de Proposta de Preço
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